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FA S P G
F u n d a ç ã o  d e  A s s i s t ê n c i a  S o c i a l  d e  P o n t a  G r o s s a

SUPERVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão, na Forma Presencial 008/2019

 A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA torna público que na data 
de 14 de maio de 2019  realizará pregão presencial para escolha da proposta mais vantajosa para  
aquisição eventual, através do sistema de registro de cestas básicas.
 Credenciamento até as 09 horas e 30 minutos – Recebimento das propostas e início da 
sessão: 10 horas 
 Valor máximo estimado: R$ 541.968,75 (quinhentos e quarenta e um mil novecentos e 
sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos). 
 Informações serão fornecidas junto a Supervisão de Compras e Licitações, sito à Rua Joa-
quim Nabuco, 59 – Centro, no horário das 09 às 17 horas, ou pelo telefone (042) 3225-7370.          
 A íntegra do Edital, e anexos constam no site: www.ponta grossa.pr.gov.br/licitações. 
 Pregoeira: Eliane de Freitas.

Ponta Grossa, 29 de abril de 2019.
SIMONE KAMINSKI DE OLIVEIRA

Presidente
______________________________________________________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão, na Forma Presencial 009/2019

 A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA torna público que na 
data de 14 de maio de 2019, realizará pregão presencial para escolha da proposta mais vanta-
josa para contratação de empresa especializada para o fornecimento e prestação de serviços de 
manutenção, recarga e teste hidrostático em extintores de incêndio instalados na Fundação de 
Assistência Social de Ponta Grossa. 
 Credenciamento até as 13 horas e 30 minutos – Recebimento das propostas e início da 
sessão: 14 horas 
Valor máximo estimado: R$ 12.696,37 (doze mil seiscentos e noventa e seis reais e trinta e sete 
centavos). 
  Informações serão fornecidas junto a Supervisão de Compras e Licitações, sito à Rua Joa-
quim Nabuco, 59 – Centro, no horário das 09 às 17 horas, ou pelo telefone (042) 3225-7370.  
 A íntegra do Edital, e anexos constam no site: www.ponta grossa.pr.gov.br/licitações. 
 Pregoeira: Eliane de Freitas.

Ponta Grossa, 29 de abril de 2019.
SIMONE KAMINSKI DE OLIVEIRA

Presidente
______________________________________________________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão, na Forma Presencial 010/2019

 A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA torna público que na data 
de 15 de maio de 2019  realizará pregão presencial para escolha da proposta mais vantajosa para 
contratação sob demanda, de empresa para eventual confecção, fornecimento e instalação de 
divisórias, cortinas e persianas, compreendendo todo o material necessário e adequado à perfeita 
execução dos serviços.
 Credenciamento até às 09 horas e 30 minutos – Recebimento das propostas e início da 
sessão: 10 horas 
 Valor máximo estimado: R$ 318.875,10 (trezentos e dezoito mil oitocentos e setenta e cinco 
reais e dez centavos).
 Informações serão fornecidas junto a Supervisão de Compras e Licitações, sito à Rua Joa-
quim Nabuco, 59 – Centro, no horário das 09 às 17 horas, ou pelo telefone (042) 3225-7370. 
 A íntegra do Edital, e anexos constam no site: www.ponta grossa.pr.gov.br/licitações. 
 Pregoeira: Eliane de Freitas.

Ponta Grossa, 29 de abril de 2019.
SIMONE KAMINSKI DE OLIVEIRA

Presidente
______________________________________________________________________________

SUPERVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão, na Forma Eletrônica 011/2019

 A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA torna público que na data 
de 16 de maio de 2019, realizará pregão eletrônico para escolha da proposta mais vantajosa para 
a aquisição, através do sistema de registro de preços de acessórios para crianças para retenção 
veicular e fraldário.
 Credenciamento até às 13 horas e 30 minutos – Disputa: 14 horas 
Valor máximo estimado: R$ 22.014,45 (vinte e dois mil e quatorze reais e quarenta e cinco cen-
tavos). 
 Informações serão fornecidas junto a Supervisão de Compras e Licitações, sito à Rua Joa-
quim Nabuco, 59 – Centro, no horário das 09 às 17 horas, ou pelo telefone (042) 3225-7370. 
 A íntegra do Edital, e anexos constam no site: www.ponta grossa.pr.gov.br/licitações. 
 Pregoeira: Eliane de Freitas.

Ponta Grossa, 29 de  abril de 2019.
SIMONE KAMINSKI DE OLIVEIRA

Presidente
______________________________________________________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão, na Forma Eletrônica 012/2019

 A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA torna público que na data 
de 16 de maio de 2019, realizará pregão eletrônico para escolha da proposta mais vantajosa para 
aquisição, através do sistema de registro de preços de EPIS – proteção da pele, a ser utilizado 
pelas unidades da Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa 
 Credenciamento até às 15 horas e 30 minutos – Disputa: 16 horas 
 Valor máximo estimado: R$ 13.581,02 (treze mil quinhentos e oitenta e um, reais e dois 
centavos)
 Informações serão fornecidas junto a Supervisão de Compras e Licitações, sito à Rua Joa-
quim Nabuco, 59 – Centro, no horário das 09 às 17 horas, ou pelo telefone (042) 3225-7370.  
 A íntegra do Edital, e anexos constam no site: www.ponta grossa.pr.gov.br/licitações. 
Pregoeira: Eliane de Freitas.

Ponta Grossa, 29 de  abril de 2019.
SIMONE KAMINSKI DE OLIVEIRA

Presidente

A F E P O N
A G Ê N C I A  D E  F O M E N T O  E C O N Ô M I C O  D E  

P O N TA  G R O S S A

AVISO DE EDITAL
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANÁ, através de 
seu Departamento de Compras, torna público a realização do seguinte procedimento licitatório:

Pregão AFEPON na Forma Eletrônico nº 4/2019
Data: : 14 de maio de 2019
Horário: 14:00
Objeto:  Aquisição de sinalizadores de solo, com iluminação de Diodo Emissor de Luz (LED), na 
cor azul, alimentado por energia solar, para utilização nas diversas pistas de caminhada e ciclovias 
da cidade de Ponta Grossa..
Valor máximo: R$ R$ 271.200,00(duzentos e setenta e um mil e duzentos reais).
Dotação Orçamentária: 
22.002.04.122.0017.2.213.3.3.90.30.00.00. - 1 - MATERIAL DE CONSUMO
 Mais informações, bem como a íntegra do Edital e anexos, poderão ser obtidos junto ao 
Departamento de Compras - Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, sito à 
Av. Visconde de Taunay, 950, no horário das 08:00h às 12:00h, das 13:00 às 17:00, ou ainda pelo 
fone/fax (42) 3222-6365 ou (42) 3901-1551 ou ainda pelo Site: www.pg.pr.gov.br / www.bll.org.br

DANIELLE DE MATTOS SCHLUMBERGER
Presidente da AFEPON

onta Grossa, 26 de abril de 2019.

I P L A N
I N S T I T U T O  D E  P E S Q U I S A  E  P L A N E J A M E N T O  U R B A N O  D E 

P O N TA  G R O S S A

Edital de Entrada de Estudo de Impacto de Vizinhança e 
de Relatório de Impacto de Vizinhança - EIV/RIVI

Nº 10/2019– IPLAN

 A Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, através do Instituto de Pesquisa de Planeja-
mento Urbano de Ponta Grossa, em cumprimento à Lei Municipal nº 12.447/2016, torna públi-
co que a empresa ROTTAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA portadora do CNPJ 
11.863.002/0001-20, protocolou o Estudo de Impacto de Vizinhança e o Relatório de Impacto 
de Vizinhança, conforme consta no Processo nº 670346/2019, do empreendimento denominado 
CONDOMÍNIO PORTO VOIGT, localizado na Rua Washington Chueire, s/n Jardim Carvalho, deste 
município. 
 A solicitação de Audiência Pública deverá ocorrer no prazo máximo de 20 (trinta) dias a 
partir da publicidade do Relatório de Impacto de Vizinhança (RIVI) e do Estudo de Impacto de 
Vizinhança (EIV), em acordo com o contido no Decreto no 15.410/2019..
 O EIV/RIV estará disponível no http://iplan.pontagrossa.pr.gov.br/.

Ponta Grossa, 26 de abril de 2019. 
Ciro Macedo Ribas Junior

Diretor Executivo IPLAN
______________________________________________________________________________

Edital de Entrada de Estudo de Impacto de Vizinhança e 
de Relatório de Impacto de Vizinhança - EIV/RIVI

Nº 11/2019– IPLAN

 A Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, através do Instituto de Pesquisa de Planeja-
mento Urbano de Ponta Grossa, em cumprimento à Lei Municipal nº 12.447/2016, torna públi-
co que a empresa ROTTAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA portadora do CNPJ 
11.863.002/0001-20, protocolou o Estudo de Impacto de Vizinhança e o Relatório de Impacto de 
Vizinhança, conforme consta no Processo nº 1080470/2019, do empreendimento denominado 
CONDOMÍNIO CAMPO BELLO GREEN, localizado na Rua Moacir Bacovis, Cará-Cará, deste mu-
nicípio. 
 A solicitação de Audiência Pública deverá ocorrer no prazo máximo de 20 (trinta) dias a 
partir da publicidade do Relatório de Impacto de Vizinhança (RIVI) e do Estudo de Impacto de 
Vizinhança (EIV), em acordo com o contido no Decreto no 15.410/2019..
O EIV/RIV estará disponível no http://iplan.pontagrossa.pr.gov.br/.

Ponta Grossa, 26 de abril de 2019. 
Ciro Macedo Ribas Junior

Diretor Executivo IPLAN

P R O L A R
C O M PA N H I A  D E  H A B I TA Ç Ã O  D E  P O N TA  G R O S S A

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO

 A COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA – PROLAR, pessoa jurídica de 
direito privado, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 81.670.804.0001/08, 
com sede na Rua Balduíno Taques, n° 445, 3º Piso, Ponta Grosa – Paraná, CEP: 84010-050, 
representada neste ato por seu Diretor Financeiro, DELOIR JOSÉ SCREMIN JUNIOR, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito no CPF nº 049.856.399-58, portador da CI-RG nº 8.129.073-3 SSP-PR, 
domiciliado na Rua Balduíno Taques, 445, 3º Piso, Ponta Grossa – Paraná, CEP: 84010-050, para 
os devidos fins,

RESOLVE:
 Rescindir unilateralmente o Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda 
nº 076 do Loteamento Jardim Gralha Azul, lote nº 05, quadra nº 18, celebrado em 25.09.2017, e 
seus respectivos anexos se houverem, firmado com JOCELENE RIBEIRO DE SOUZA, brasileira, 
maior, solteira, do lar, inscrita no CPF sob o nº 071.486.449-84 e CIRG nº 8.863.396-1 SSP-PR 
e GILBERTO DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, solteiro, inscrito no CPF sob nº 067.561.929-73 e 
CIRG nº 9.717.326-5 SSP-PR  com fundamento no descumprimento da finalidade descrita cláusula 
6ª do instrumento contratual, eis que, conforme relatório social, fotográfico e financeiro, houve 
constatação de que os mutuários não residem no imóvel e que estão com parcelas em atraso no 
pagamento.
 Com fulcro nas disposições contratuais acima mencionadas, impõem-se as sanções que 
deverão ser aplicadas na forma legal e contratual. Observem-se outras medidas de cunho admi-
nistrativo que porventura sejam aplicáveis às eventuais particularidades do caso em comento. 
 Publique-se o presente termo em imprensa oficial, bem como em jornal de grande circula-
ção, quando assim o exigir.
 Ponta Grossa, 29 de abril de 2019.

DELOIR JOSÉ SCREMIN JUNIOR
Diretor Financeiro - PROLAR


